
Aula 12 3 Valoração Aduaneira - 
Acordo de Valoração do GATT

Imagine que você está comprando um produto importado. O preço que você paga por ele é o que o vendedor 
pediu, certo? No mundo do comércio internacional, a resposta é um pouco mais complexa. Não basta apenas o 
preço da nota fiscal para determinar o valor sobre o qual os impostos de importação serão calculados. É aqui que 
entra a Valoração Aduaneira, um pilar fundamental para a justiça e a previsibilidade no comércio global.

Entender a valoração aduaneira não é apenas uma exigência para quem atua no comércio exterior; é uma 
habilidade estratégica. Para estudantes universitários, dominar este tema significa compreender as engrenagens 
que movem a economia global e as políticas comerciais. Para candidatos a concursos públicos, é um 
conhecimento técnico indispensável que frequentemente aparece em provas, exigindo precisão e clareza.

Nesta aula, vamos desvendar o Acordo de Valoração Aduaneira do GATT (AVA-GATT), a espinha dorsal das 
regras internacionais de valoração. Você aprenderá sobre seus objetivos, o método principal 3 o Valor de 
Transação 3 e as condições cruciais para sua aplicação. Ao final, você será capaz de identificar os princípios que 
regem a determinação do valor aduaneiro e analisar situações complexas, como transações entre empresas 
vinculadas. Prepare-se para uma jornada que transformará sua percepção sobre o preço de um produto 
importado.



O Enigma do Preço: Por Que a Valoração 
Aduaneira é Tão Importante?
No dia a dia, quando compramos algo, o preço é geralmente fixo e transparente. No entanto, no comércio 
internacional, a complexidade das relações comerciais, os diferentes tipos de transações e a necessidade de 
proteger as receitas fiscais dos países tornam a determinação do "valor" de uma mercadoria importada um 
verdadeiro desafio. Se cada país pudesse arbitrar o valor de importação como bem entendesse, teríamos um 
cenário de incerteza e potencial para distorções comerciais.

Pense na valoração aduaneira como a "balança da justiça" do comércio internacional. Ela garante que 
os impostos de importação sejam calculados de forma justa e uniforme, evitando que mercadorias sejam 
subfaturadas para pagar menos tributos ou supervalorizadas para fins ilícitos.

Sem regras claras, o comércio seria caótico, prejudicando tanto os importadores honestos quanto a arrecadação 
dos governos. É por isso que a comunidade internacional buscou um consenso.

A necessidade de padronização levou à criação do Acordo de Valoração Aduaneira no âmbito do GATT (General 
Agreement on Tariffs and Trade), hoje sob a alçada da Organização Mundial do Comércio (OMC). Este acordo não 
é apenas um conjunto de regras; é um compromisso global para promover a transparência, a previsibilidade e a 
não discriminação nas práticas de valoração. Ele serve como um guia para que as aduanas de todo o mundo falem 
a mesma língua quando o assunto é o valor de uma importação.



Desvendando o AVA-GATT: Objetivos e 
Pilares
O Acordo de Valoração Aduaneira (AVA-GATT) não surgiu do nada. Ele é fruto de décadas de negociações e da 
percepção de que a falta de um sistema harmonizado de valoração era um entrave significativo ao comércio 
global. Antes do AVA-GATT, muitos países utilizavam métodos arbitrários ou complexos, que geravam incerteza e 
podiam ser usados como barreiras não tarifárias, dificultando a entrada de produtos estrangeiros.

Sistema Equitativo
Estabelecer um sistema 
uniforme e neutro que exclua 
valores arbitrários ou fictícios

Simplificação
Harmonizar as regras de 
valoração, facilitando o 
comércio internacional e 
reduzindo a burocracia

Proteção
Garantir que o valor aduaneiro 
seja baseado em critérios 
objetivos e quantificáveis

Para atingir esses objetivos, o AVA-GATT estabelece uma hierarquia de seis métodos de valoração, priorizando o 
método mais simples e direto: o Valor de Transação. Essa hierarquia é como uma escada: você tenta o primeiro 
degrau; se não for possível, passa para o segundo, e assim por diante. Essa abordagem sequencial é fundamental 
para a previsibilidade e a consistência do sistema, garantindo que a aduana sempre comece pela opção mais 
transparente e menos intrusiva.



O Primeiro Método: O Coração da Valoração 
3 Valor de Transação
Chegamos ao cerne do AVA-GATT: o primeiro método de valoração, conhecido como Valor de Transação. Este é 
o método preferencial e mais utilizado em todo o mundo, representando a base da valoração aduaneira para a 
vasta maioria das importações. Ele é intuitivo e reflete a realidade comercial: o valor aduaneiro é, em princípio, o 
preço efetivamente pago ou a pagar pelas mercadorias quando vendidas para exportação para o país de 
importação.

Pense no Valor de Transação como o preço que você vê na etiqueta de um produto, mas com alguns "ajustes" 
importantes. Não é apenas o valor da mercadoria em si, mas o preço total da transação comercial.

Isso inclui o custo da mercadoria, mas também pode envolver outros elementos que o comprador paga, direta ou 
indiretamente, como parte da condição de venda. A ideia é capturar o valor real da operação comercial.

Este método é preferencial porque é o mais objetivo e o menos suscetível a manipulações. Ele se baseia em dados 
comerciais reais 3 o contrato de compra e venda, a fatura comercial 3 que são facilmente verificáveis. Ao priorizar 
o preço negociado entre comprador e vendedor, o AVA-GATT reconhece a autonomia das partes e a dinâmica do 
mercado, tornando o processo de valoração mais transparente e menos propenso a disputas.



As Condições Essenciais para Aplicar o 
Valor de Transação
Embora o método do Valor de Transação seja o preferencial, sua aplicação não é automática. Existem condições 
rigorosas que devem ser cumpridas para que ele possa ser utilizado. Essas condições funcionam como um "filtro 
de autenticidade", garantindo que o preço declarado reflita verdadeiramente o valor comercial da mercadoria e 
não seja influenciado por fatores que distorceriam a base tributável.

1

Ausência de Restrições
Não haja restrições à cessão ou utilização das 
mercadorias pelo comprador, exceto aquelas 
impostas por lei, que limitem a área geográfica de 
revenda ou que não afetem substancialmente o 
valor das mercadorias.

2

Condições Quantificáveis
A venda ou o preço não dependam de condições 
ou contraprestações cujo valor não possa ser 
determinado em relação às mercadorias a serem 
valoradas.

Imagine que você compra um carro, mas o vendedor impõe que você só pode usá-lo em uma cidade específica e 
não pode revendê-lo por menos de um valor X. Isso distorce o valor real do carro. No comércio internacional, 
restrições semelhantes podem invalidar o uso do Valor de Transação.

Outra condição crucial é que a venda ou o preço não dependam de condições ou contraprestações cujo valor não 
possa ser determinado em relação às mercadorias a serem valoradas. Por exemplo, se o preço de uma máquina 
importada depende de o comprador adquirir peças de outro fornecedor específico, e o valor dessas peças não 
pode ser claramente separado, a transação se torna complexa demais para o método do Valor de Transação. A 
clareza e a quantificabilidade são essenciais para a aduana.



Mais Condições: Royalties, Produtos da 
Revenda e Ausência de Vínculo

Condição 3: Produto da Revenda
Nenhuma parte do produto da revenda, cessão ou 
utilização posterior das mercadorias pelo comprador 
reverta direta ou indiretamente ao vendedor, a menos 
que possa ser feito um ajuste adequado.

Isso significa que se o vendedor tiver uma 
"participação" nos lucros futuros da mercadoria após 
a importação, esse valor adicional precisa ser 
considerado ou o método do Valor de Transação pode 
ser inviabilizado.

Condição 4: Vinculação
O comprador e o vendedor não devem ser pessoas 
vinculadas, ou, se forem, a vinculação não deve ter 
influenciado o preço da transação.

Esta é uma das condições mais complexas e 
frequentemente questionadas pelas aduanas, pois 
transações entre empresas do mesmo grupo 
econômico podem ter preços que não refletem as 
condições de mercado.

Condição Final: O preço efetivamente pago ou a pagar deve ser o único elemento a ser considerado, com 
a possibilidade de ajustes específicos previstos no próprio Acordo. Esses ajustes podem incluir custos de 
frete e seguro, despesas de carga e descarga, e outros elementos que, embora não estejam no preço da 
mercação em si, são parte integrante do valor da transação para fins aduaneiros.

O objetivo é chegar a um valor aduaneiro que seja o mais próximo possível do valor comercial real da mercadoria 
no momento da importação.



Ajustes ao Valor de Transação: O Que Entra 
na Conta?
Mesmo quando o preço efetivamente pago ou a pagar é a base para a valoração, o AVA-GATT prevê que certos 
elementos devem ser adicionados a esse preço, caso não estejam já incluídos. Esses ajustes são cruciais para 
garantir que o valor aduaneiro reflita o custo total da mercadoria até o ponto de entrada no país importador, 
conforme as regras internacionais.

Imagine que você compra um produto online de outro país. O preço do produto é uma coisa, mas você também 
paga pelo frete e pelo seguro para que ele chegue até você, certo? No comércio internacional, a lógica é similar.

Embalagem
Os custos de embalagem devem ser incluídos no valor 
aduaneiro

Bens e Serviços
Custo de bens e serviços fornecidos pelo comprador 
para a produção e venda das mercadorias (moldes, 
ferramentas, materiais consumidos)

Royalties
Royalties e direitos de licença relacionados às 
mercadorias

Transporte e Seguro
Custos de transporte, seguro e despesas de carga, 
descarga e manuseio até o porto ou local de importação

É importante notar que o Brasil, por exemplo, adota o conceito de valor CIF (Custo, Seguro e Frete) para a base de 
cálculo do Imposto de Importação, o que significa que esses custos são sempre considerados. Esses ajustes 
garantem que a base de cálculo dos tributos seja completa e justa, refletindo o valor econômico total da operação.



Análise de Transações entre Pessoas 
Vinculadas: Um Olhar Atento da Aduana
A condição de que o comprador e o vendedor não sejam pessoas vinculadas, ou que a vinculação não tenha 
influenciado o preço, é um dos pontos mais sensíveis e fiscalizados na valoração aduaneira. Mas o que significa 
ser "pessoas vinculadas" no contexto do AVA-GATT? Não se trata apenas de laços familiares, mas de relações 
comerciais que podem gerar influência sobre o preço.

Quando há vinculação?

Uma delas controla a outra

Ambas são controladas por uma terceira pessoa

São sócias, diretores ou empregados uma da outra

Uma possui, direta ou indiretamente, 5% ou mais das ações ou quotas com direito a voto da outra

Em essência, a vinculação ocorre quando há uma relação de controle ou influência significativa que poderia levar a 
um preço de transação diferente daquele que seria praticado entre partes independentes.

A preocupação da aduana é que, em transações entre empresas do mesmo grupo econômico (por exemplo, 
uma subsidiária comprando da matriz), o preço possa ser artificialmente baixo (para reduzir impostos de 
importação) ou artificialmente alto (para transferir lucros).

Nesses casos, o preço declarado pode não refletir o "valor de mercado" da mercadoria. É como se você vendesse 
um produto para seu irmão por um preço simbólico; essa transação não seria um bom indicador do valor real do 
produto para o mercado.



O Desafio da Vinculação: Como Provar a Não 
Influência?
Quando há vinculação entre comprador e vendedor, a aduana não descarta automaticamente o método do Valor de 
Transação. O importador tem a oportunidade de demonstrar que a vinculação não influenciou o preço da 
transação. Esta é uma etapa crítica e que exige documentação robusta e argumentação sólida.

Evidências de Práticas 
Normais
Demonstrar que o preço foi 
estabelecido de maneira 
consistente com as práticas 
normais de preços da indústria 
para mercadorias idênticas ou 
similares

Cobertura de Custos
Provar que o preço é suficiente 
para cobrir todos os custos e 
despesas e ainda gerar um lucro 
consistente com o lucro geral 
obtido pela empresa

Comparação de Preços
Comparar o preço da transação 
com vendas para compradores 
não vinculados no mesmo 
período

Em outras palavras, o importador precisa mostrar que a transação ocorreu em "condições de plena 
concorrência".

Exemplo Prático: Comparar o preço da transação entre as partes vinculadas com o preço de venda de 
mercadorias idênticas ou similares para compradores não vinculados no mesmo período. Se os preços 
forem comparáveis, isso é um forte indício de que a vinculação não teve impacto.

A aduana, ao analisar esses casos, busca garantir que o princípio da "arm's length" (preço de mercado) seja 
respeitado, protegendo a base tributável e a concorrência leal.



O Papel do Portal Único e DUIMP na 
Valoração Aduaneira

As tendências e atualizações no comércio exterior brasileiro, como 
o Portal Único de Comércio Exterior e a DUIMP (Declaração 
Única de Importação), impactam diretamente a forma como a 
valoração aduaneira é processada e fiscalizada. Essas plataformas 
visam simplificar e centralizar as informações, tornando o 
processo mais eficiente e transparente.

DUIMP
A declaração de importação é mais detalhada e 
integrada, permitindo que a Receita Federal tenha 
acesso a um volume maior de dados sobre a 
transação comercial desde o início. Isso facilita a 
análise de risco e a identificação de possíveis 
inconsistências na valoração.

Portal Único
Ao centralizar as informações e os documentos de 
comércio exterior, cria um ambiente onde a 
conformidade na valoração aduaneira se torna 
ainda mais crucial. A transparência exigida pelo 
sistema significa que as empresas precisam ter 
seus processos de valoração bem definidos e 
documentados.

A digitalização e a integração de dados tornam a fiscalização mais ágil e precisa. A era digital exige uma atenção 
redobrada à precisão e à aderência às regras do AVA-GATT.



Programa OEA e a Confiança na Valoração
O Programa Operador Econômico Autorizado (OEA) é outra tendência que se conecta com a valoração aduaneira, 
embora de forma indireta. Empresas certificadas como OEA são reconhecidas pela Receita Federal como parceiros 
de baixo risco e alta conformidade, o que lhes confere benefícios como a agilização de processos e a redução da 
necessidade de fiscalização física.

Requisitos para Certificação OEA

Para uma empresa ser certificada como OEA, ela precisa demonstrar um alto nível de conformidade em diversas 
áreas, incluindo a fiscal e aduaneira. Isso significa que seus processos de valoração aduaneira devem ser 
robustos, transparentes e em estrita conformidade com o AVA-GATT.

Uma empresa OEA tem um incentivo ainda maior para garantir que suas declarações de valor sejam impecáveis, 
pois a manutenção de sua certificação depende disso.

A confiança que o programa OEA estabelece entre a aduana e o importador pode resultar em menos 
questionamentos sobre o valor aduaneiro declarado, desde que a empresa mantenha seus padrões de 
conformidade. No entanto, isso não isenta a empresa da responsabilidade de aplicar corretamente os métodos de 
valoração. Pelo contrário, reforça a necessidade de um controle interno rigoroso e de uma compreensão 
aprofundada das regras do AVA-GATT, especialmente em transações complexas ou entre partes vinculadas.



Quando o Valor de Transação Não Pode Ser 
Usado: Uma Visão Geral
Até agora, focamos no método preferencial do Valor de Transação e suas condições. Mas o que acontece quando 
uma ou mais dessas condições não são atendidas? É importante entender que o AVA-GATT prevê uma hierarquia 
de métodos secundários que devem ser aplicados sequencialmente. Isso garante que, mesmo nas situações mais 
complexas, haja um caminho claro para determinar o valor aduaneiro.

01

Valor de Transação
Método preferencial baseado no preço efetivamente 
pago ou a pagar

02

Mercadorias Idênticas
Valor de transação de mercadorias idênticas vendidas 
para exportação

03

Mercadorias Similares
Valor de transação de mercadorias similares vendidas 
para exportação

04

Métodos Subsequentes
Método Dedutivo, Método do Custo de Produção e 
Método do Último Recurso

A impossibilidade de usar o Valor de Transação pode ocorrer por diversas razões: falta de um preço efetivamente 
pago (por exemplo, em doações ou trocas), restrições inaceitáveis à utilização da mercadoria, condições ou 
contraprestações não quantificáveis, ou a influência da vinculação entre as partes. Compreender esses cenários é 
crucial para o importador, pois a não aplicação do primeiro método pode levar a um aumento da base de cálculo 
dos impostos e a um processo de fiscalização mais aprofundado.



A Importância da Documentação e da 
Transparência

No universo da valoração aduaneira, a documentação é a sua melhor 
amiga. Cada etapa da transação, desde o contrato de compra e venda 
até a fatura comercial, o comprovante de pagamento, os documentos de 
frete e seguro, e qualquer acordo sobre royalties ou ajustes, deve ser 
meticulosamente registrada e arquivada.

Essa documentação não é apenas uma formalidade; é a prova material da conformidade com o AVA-
GATT.

Por que a transparência é crucial?

As aduanas modernas têm capacidade crescente de cruzar dados e identificar padrões suspeitos

Tentar ocultar informações ou manipular valores é cada vez mais difícil de ser bem-sucedido

Infrações acarretam multas pesadas e sanções

A proatividade na conformidade evita problemas futuros

Para o importador, ter um processo interno robusto de gestão da valoração aduaneira é um investimento. Isso 
inclui treinar equipes, manter registros organizados e, em caso de dúvida, buscar aconselhamento especializado. A 
proatividade na conformidade evita problemas futuros e garante a fluidez das operações de comércio exterior, 
permitindo que a empresa se concentre em seu core business sem preocupações com fiscalizações aduaneiras.



Quadro Comparativo: Valor de Transação vs. 
Outros Métodos (Visão Geral)
Para solidificar a compreensão sobre a primazia do Valor de Transação, vejamos um breve comparativo com a 
lógica dos métodos subsequentes, que serão aprofundados na próxima aula.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Valor de Transação Preço pago ou a pagar 
por mercadorias 
importadas.

Fatura comercial, 
contrato de compra e 
venda.

Preço de um lote de 
eletrônicos comprado 
de um fornecedor não 
vinculado.

Mercadorias Idênticas Preço de venda de 
mercadorias iguais.

Transações de 
mercadorias idênticas já 
importadas.

Preço de um lote de 
eletrônicos da mesma 
marca e modelo, 
importado por outro 
comprador.

Mercadorias Similares Preço de venda de 
mercadorias 
semelhantes.

Transações de 
mercadorias similares já 
importadas.

Preço de um lote de 
eletrônicos com 
funções e 
características 
semelhantes, de outra 
marca.



Conectando com a Realidade: Valoração no 
Cenário Atual
A valoração aduaneira, com base no AVA-GATT, é um tema que transcende a teoria e se manifesta diariamente nas 
operações de comércio exterior. Em um mundo cada vez mais globalizado e digitalizado, a correta aplicação das 
regras de valoração é um diferencial competitivo e um imperativo legal. A complexidade das cadeias de 
suprimentos globais, com múltiplos intermediários e transações entre partes vinculadas, torna o conhecimento 
aprofundado deste tema ainda mais relevante.

Para os profissionais que atuam ou pretendem atuar na área, entender o AVA-GATT e, em especial, o método do 
Valor de Transação, é como ter um mapa em um território desconhecido.

Ele oferece a direção e as ferramentas para navegar pelas exigências aduaneiras, minimizar riscos e otimizar 
custos. A capacidade de analisar uma transação e determinar se o Valor de Transação é aplicável, e quais ajustes 
são necessários, é uma habilidade valiosa.

Além disso, a constante evolução das ferramentas de fiscalização da Receita Federal, como o Portal Único e a 
DUIMP, significa que a conformidade não é mais uma opção, mas uma necessidade. A transparência e a precisão 
na declaração do valor aduaneiro são fundamentais para evitar atrasos, multas e a perda de benefícios, como os 
oferecidos pelo programa OEA. A valoração aduaneira é, portanto, um pilar da gestão de risco e da estratégia de 
comércio exterior.



Desafios e Boas Práticas na Aplicação do 
AVA-GATT

Principais Desafios

Interpretação de Condições

A interpretação das condições para o uso do 
Valor de Transação, especialmente em situações 
de vinculação entre as partes, pode ser complexa

Identificação de Ajustes

Correta identificação e quantificação dos ajustes 
ao preço efetivamente pago ou a pagar (royalties, 
comissões, bens e serviços)

Fiscalização Restritiva

A Receita Federal pode ter uma interpretação 
mais restritiva, exigindo maior esforço de 
comprovação

Boas Práticas

Auditorias Internas

Realizar auditorias internas periódicas nos 
processos de valoração

Dossiê Completo

Manter um dossiê completo para cada 
importação, com todos os documentos 
comprobatórios

Consultoria Especializada

Consultar especialistas em comércio exterior e 
direito aduaneiro em casos de dúvida ou 
transações complexas

A proatividade e a diligência são chaves para garantir a conformidade e evitar surpresas desagradáveis com a 
aduana.



O Impacto da Valoração na Competitividade
A valoração aduaneira tem um impacto direto na competitividade das empresas. Um erro na determinação do valor 
aduaneiro pode resultar em impostos de importação calculados a maior ou a menor. Se a maior, a empresa paga 
mais do que deveria, perdendo competitividade. Se a menor, corre o risco de autuações, multas e a necessidade 
de recolher a diferença com juros, o que também afeta a saúde financeira.

100%

Base de Cálculo
O valor aduaneiro serve de base 

para o cálculo de todos os tributos 
de importação

3

Tributos Afetados
Imposto de Importação, IPI, PIS e 

COFINS-Importação

100%

Impacto Financeiro
Erros na valoração se propagam por 

toda a cadeia tributária

Em um cenário de comércio global dinâmico, onde as margens de lucro podem ser apertadas, a gestão 
eficiente da valoração aduaneira não é apenas uma questão de conformidade, mas uma estratégia de 
negócio.

Empresas que dominam este tema conseguem planejar seus custos de importação com maior precisão, otimizar 
suas operações e manter uma vantagem competitiva no mercado. A valoração aduaneira é, portanto, um 
componente crítico da gestão financeira e estratégica de qualquer importador.



A Valoração Aduaneira e o Cenário Global de 
Comércio
A valoração aduaneira, regida pelo AVA-GATT, é um elemento crucial para a estabilidade do comércio global. Ao 
estabelecer regras claras e uniformes, ela contribui para um ambiente comercial mais justo e previsível, 
incentivando o investimento e a troca de mercadorias entre os países. Sem essas regras, o protecionismo e as 
barreiras não tarifárias poderiam proliferar, prejudicando o crescimento econômico mundial.

Papel da OMC
A Organização Mundial do Comércio (OMC) 

desempenha um papel fundamental na manutenção 
e na evolução do AVA-GATT, oferecendo um fórum 
para a resolução de disputas e para a adaptação 

das regras às novas realidades do comércio.

Participação do Brasil
A participação do Brasil nesse sistema multilateral é 

essencial para garantir que os interesses de seus 
importadores e exportadores sejam protegidos e 

que o país se mantenha alinhado às melhores 
práticas internacionais.

Para os estudantes e profissionais, compreender a valoração aduaneira sob a ótica global significa entender como 
as políticas comerciais internacionais se materializam no dia a dia das empresas. É uma ponte entre a teoria 
econômica e a prática aduaneira, revelando a intrincada rede de regras que governa o fluxo de bens através das 
fronteiras. O domínio deste tema é, portanto, uma porta de entrada para uma compreensão mais profunda do 
comércio internacional.



Preparando-se para a Próxima Etapa: Os 
Métodos Secundários
Nesta aula, exploramos a base da valoração aduaneira: o Acordo de Valoração do GATT e o método do Valor de 
Transação. Vimos sua importância, suas condições e os ajustes necessários, além de como as tendências atuais 
como DUIMP e OEA se relacionam com o tema. No entanto, como mencionamos, nem sempre é possível aplicar o 
primeiro método.

Quando o Valor de Transação não é aplicável, a aduana precisa recorrer a outros métodos, seguindo uma 
hierarquia estrita. Esses métodos secundários são projetados para oferecer alternativas justas e objetivas para 
determinar o valor aduaneiro, garantindo que a base de cálculo dos impostos não seja arbitrária.

Na próxima aula, você aprenderá sobre:

Valor de Transação de Mercadorias Idênticas

Valor de Transação de Mercadorias Similares

Método Dedutivo

Método do Custo de Produção

Método do Último Recurso

Essa sequência de métodos é a "caixa de ferramentas" completa da valoração aduaneira, e dominá-los é essencial 
para qualquer profissional da área.



Síntese e Aplicação Prática
Nesta aula, mergulhamos no universo da valoração aduaneira, focando no Acordo de Valoração do GATT (AVA-
GATT) e seu método principal, o Valor de Transação. Compreendemos que o AVA-GATT busca uniformidade e 
justiça na determinação do valor aduaneiro, evitando arbitrariedades. O Valor de Transação, baseado no preço 
efetivamente pago ou a pagar, é o método preferencial, mas sua aplicação depende de condições rigorosas, como 
a ausência de restrições, a quantificabilidade de condições e a não influência de vinculação entre as partes. Vimos 
também como as tendências como DUIMP, Portal Único e OEA reforçam a necessidade de conformidade e 
transparência.

Conceitos-Chave
AVA-GATT: sistema equitativo e uniforme

Valor de Transação: método preferencial

Condições rigorosas para aplicação

Ajustes ao preço (frete, seguro, royalties)

Análise de vinculação entre partes

Aplicação Prática
Um importador de peças automotivas da China deve sempre verificar se o preço na fatura comercial 
reflete o valor total da transação, incluindo frete e seguro até o porto brasileiro, e se não há royalties 
ou outros pagamentos adicionais ao vendedor. Se o fornecedor chinês for uma subsidiária da 
empresa importadora, é crucial documentar que o preço praticado é comparável ao de mercado para 
evitar questionamentos da Receita Federal.



Autoavaliação
1 Qual é o principal objetivo do Acordo de Valoração Aduaneira (AVA-GATT)?

a) Estabelecer tarifas aduaneiras mínimas para todos os países membros.
b) Criar um sistema equitativo, uniforme e neutro para a valoração aduaneira.
c) Promover a subfaturação de mercadorias para incentivar o comércio.
d) Permitir que cada país determine livremente seus próprios métodos de valoração.

2 O método do Valor de Transação é o preferencial no AVA-GATT. Qual das seguintes 
opções NÃO é uma condição para sua aplicação?
a) Não haver restrições à cessão ou utilização das mercadorias pelo comprador.
b) O preço não depender de condições ou contraprestações cujo valor não possa ser determinado.
c) O comprador e o vendedor serem pessoas vinculadas, independentemente da influência no preço.
d) Nenhuma parte do produto da revenda reverter ao vendedor, a menos que haja ajuste.

3 Em relação aos ajustes ao Valor de Transação, qual item deve ser adicionado ao 
preço efetivamente pago ou a pagar, se não estiver incluído?
a) Impostos internos do país de importação.
b) Custos de embalagem e frete até o porto de importação.
c) Multas por atraso na entrega.
d) Descontos concedidos pelo vendedor após a importação.

4 Quando o comprador e o vendedor são considerados "pessoas vinculadas" pelo 
AVA-GATT, qual é a principal preocupação da aduana?
a) A dificuldade de comunicação entre as partes.
b) A possibilidade de o preço ter sido influenciado pela vinculação, não refletindo o valor de mercado.
c) A necessidade de aplicar automaticamente um método de valoração secundário.
d) O aumento dos custos de transporte devido à relação entre as partes.

5 Questão Dissertativa
Descreva a importância da documentação e da transparência nas operações de valoração aduaneira, 
especialmente no contexto das ferramentas modernas como o Portal Único e a DUIMP.

Gabarito:

1. b) | 2. c) | 3. b) | 4. b)

Próxima Aula: Aula 13 3 Métodos de Valoração Aduaneira e Ajustes

Recursos Adicionais:

Site da Receita Federal do Brasil: Para consultar a legislação aduaneira atualizada e as normas sobre 
valoração.

Acordo de Valoração Aduaneira da OMC: Para aprofundar-se no texto original do acordo 
internacional.

Manuais de Valoração Aduaneira da Receita Federal: Para exemplos práticos e interpretações 
oficiais.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


